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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

IMTSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores Vereadores

Esta Municipalidade, entre as ohras que está realizando in

clui o calçamento da Eua Intonio Adversi, no loteamento de Acréscimo do

Parque Bela Vista, na parte norte desta cidade . Para poder efetivar

-se tal calçamento, com o prolongamento da referida rua e continuidade

da o'bra,^dada a topografia ingrata do local, seria necessária a constru

ção de um muro de arrimo, ou então a desapropriação dos dois lotes que

são motivo do presente Projeto-de-Lei, por já existirem, limitando os

mesmos, muros de contenção construídos . Decidida pela segunda alter

nativa por nossa Secretaria Municipal de Ohras, restou-nos a forma de

pagamento, apos procedida a indispensável avaliação do imóvel a ser de

sapropriado, de acordo com o valor de terrenos no local, e da ohra já e

fetuada pelo proprietário . Tal problema foi solucionado, sem a neces

sidade de dispendio de verha alta pelos cofres municipais, através de

permuta, oferecida pela Municipalidade e aceita pelo desapropriado, ofe

recendo—lhe parte de terreno que o Município possui em Baiminas, nesta

cidade, na área próxima do Matadouro Municipal, e com frente para a Eua
Dr. Deolindo, em pagamento .

Para efetivação da desapropriação por permuta faz-se necessá

ria a autorização desse Legislativo, daí o presente Erojeto-de-Lei, que
segue com as duas ( 2 ) plantas anexas, e que pedimos seja analisado ,
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em regime de -urgência, para possí-vel aprovação, dada a natureza do as

sunto e para evitar que seja paralizada a odra, cuja importância dispen

sa maior justificativa .

Atenciosa; íudaçoes

Gilson Caroni

PrefeiLto Municipal

Anexos : 02 ( duas ) plantas topográficas .
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PBOJETO-DE-MI .ífe/Sl

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e

eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 1^ - Eica o Poder Executivo autorizado à desapropriação

de dois ( 2 ) lotes de terreno, de números três

( 3 ) e quatro ( 4 )? medindo ao todo duzentos e noventa e seis metros quadra

dos ( 296 m2 ), de propriedade do Sr. Airton Silveira, situados no loteamento

de Acréscimo do Parque Bela Yista, nesta cidade, confrontando-se do lado ' es

querdo com o Espólio de Anacleto Ramos, ou sucessores, do lado direito e pela

frente, com ruas projetadas e pelos fundos com o lote número dois ( 2 ), do

mesmo loteamento, e mais um muro de alvenaria construído pelo proprietário de

sapropriado nos limites dos referidos lotes, tudo num valor de quatrocentos e

sessenta mil cruzeiros ( Cr$ 460.000,00 ) .

Artigo 2S - Pica o Poder Executivo autorizado a oferecer, em

escritura pÚLlica de permuta, uma área de sua pro

priedade situada a Rua Dr. Deolindo, em Baiminas, nesta cidade, medindo quatro

centos metros quadrados e setenta decímetros quadrados ( 400,70 m2 ), confron

tando-se pela frente com a referida rua, pelos fundos e por um lado com ter

renos da Municipalidade, e por outro ládo com quem de direito .

Artigo 3- - Esta Lei entrará em vigor na feta de sua puLlica-

çao, revogadas as disposiçoe^ em contrario .

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de de^mhlto jã^ I981

j(l
Gilson^ Caroni

Prefeiw Municipal
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SroBidoritOj

Soíilioros ■ s

;ÍBta lãtrãcipalidaõej entro as olras ous está r®ôli'í£aidO' in-

cl-ui o calçanonto da lína Ar/tonio Advsi-si, no lotôenonto da Arróceina do

Parqne Bala Yista, na parte ticeto desta cidade , ?a^?a poder ofetxTtn-

-sc tal calçíUíeíitOj eon o .rrolonpa-tsiato da x^oíerícla rua e contirraidacte

ijjx oUra» 'dada a toxjocraíia. iu;qr?/<;a. do looslj seria, nocossátria a constru.

çao do lEi mro iú arxãno, ou cntao a desapropriação dos dois lotes qiio

sao notxTO do prosonte It^ojota-cte-ioij por já oristiron; lisiitando os

nosnoBj rxiroc do csmtôrçSo conotá^aíclas . Booidida tkjIs seg^-anda alter-

ratlTs por nossa Ceoreteyie. 'límcipal de OteiSj restou^nos a foíKâa de

P'apa".iôiitOj auoB jXcoGodi-da a, indãéponsavGl Ci/fp-Iisçao do iioávol a soz* â.Q—

sapropriado, do actxrdo con o valor da ton-enos no local, ô da oltra já o

foti.iada ijalò iro.pristário . Sal proldona foi soJxiCionadOj sora a ixecqs
ciclàdo Ao íiispendio do arorba alta pelos cofres rainicipaisj através do

.pomita, ofoz-Goida pela ̂ ãuiicifodicladpi o aoolta pelcs dosaxxrorriadoj ofé

rooondo-lhD parto de tarrsno qvio o íúmicípio possui oia Baiciims, nosta

cxdadoj na nroa proxãxaa do ."Io.tãdouro ícnicipalj o cson freiitó para a iíaa

Sr, Ibollndòj sn pa^^vv-tonto

l^àra efotivao-áo da dõsapropriaçHo v-or porauta fas-so nôcossá

ria 3 aatorioaçao dossa Logislativo, daí o prooonto fro;ioto--de~Ir3i, qxio
soipfas cor as diias ( 2 ) plantas rsnasaBj o que podimB naja íaiaXicado j
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ôta 3?òs4t!ô d€> ijçrgOíioia, parau possxçsil aiçro-vaçaoy dada s nãtiscííáã do-

£5jeito õ pa2?a sTitã? eus soja pai-àliasaa a OEfa.y cuja iqpor-tswoia ãlspon

sã tóaior joctixicativa .

A-tonciosas /^saidãõoôfí

Qilsjon "'{iartíni

Srofoõltíá iâmieipal

jíBoasfí j 02 ( dr^s ) plajitao tQpotjráfãçaa .
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SaOJSTO-lS-LEI

k  ííunioipsl da Caclióoiro' da Itapasd-

rlSj Sstaáó dá Espirito Sasito^ 3SKÍHSTLÍ o

su aazicion^ a ssguiHts I>oi ?

Airtigo 12 - Pica o Pódctr nsaciitivo aiitáeisado à ̂saptropriação.

da dois'( 2 ) lotas da tã337cno, da KÚstsrGS "feros

(3)0 quatyo- ( 4 )? "Esàiíiáp ao todo dusentos o noronta o ssis iaáteos guadía

doa ( 296 á2 do xiropr-iexlacfe do Si*, áixtoa Mil^voiray situados rto lofesaasento

do Aorésoino do Parquo Bela Vistaj Bosta cidada, coafaoBtaB.ao--sa do lado és.

quordõ 003 o Espólio d© .ABaclôto Eaaos, ou ssioossorôs, do lado dlséito e j^la

âroaté, çoa ruas projetadas o pelos .íBudos coia o loto rBÍaaro dois ( 2 ), do

costai iQtasEautOj 0 aais ua etoto de alvouaria construído pelo propriotárió de

sapí?o,uciado J2.ps< liEdtoo dos reforidoc lotes, tudo jiua Trálor do a:Ua'feE'oceiitòs e

sesseuta sil crugeiros ( CrS 4'50..(XX),ÕÒ ) ,

igrbíQO 22 - Fica o Poder SsBcutivo autorissdP a oferecer} eia

àsõriturs poblioa de porsata, usa sroa dO: sua pr_o

priédade axtmâ^ à 2?ua DeolindO} ça Baissinas,} nesta cidadoj sédiiido qua-tro

centos E©1a?os quadrados o setenta dàDÍnetros quadrados ( 400}T0 m2 ),. oonfíroa

tando^-êé pela fronte aos a referida rúã, pelo.s t^dos o- por ua lado oen tor

renos da ISnÜcipalidada} 0 por outro lado cos ouen de direito ,

Artigo 32 - Ssta IjOí ^"trará ea Tigor Ts^ããta. dê Sua publica
ção, ro-rojjadas as disposiç^s en contrario .

I

CaclioeirQ de Itapeairin, I5 de èsé&T&âa de I98I

Gilson /Caroití;

Bcofeito I&niQioal
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Íitisfeíí' Srogíiépitáj.

■gajíijórg® ¥®m?43aíBíi: í:

m OtíraO' «lAé aàt.a rôalitsssãí) iai-

oitit ô Ç!^çseí0ssl» iãa- 2aa kxtími^ íio Istaas^ísji'» áo Axráâc-íao .4o
PáTtttJe ,lela WEt%, Bá. •ripart.O' -3èa%á clíhs^- ., Pá^a

-sa ti^ ealcar^s^aj. õóti' -q .i.a:'él^i3;¥t#íító .cia- ràí^icía .rsm é eãiiiaistiiâ^e-

^ íÀíraj âíídà a to^o^àS^iã iri^sta- do Idg^Lj x' mQ<i&Mm;isi,. a coiisítu

4é tasj Rsp-ó- da- M ■& &&a.c??oí3i?.iaf Sá 'â&s ded® luim g^ts.
£5í>t.lv-â! 4a Iá'o4õt.á--^-^S^.lí i>02' 'ôsàetiíea-j. l,iBi;4aE£!í? 00

ai^È3Q"@j .í$ja?o©. áâ ô«'^-t.&r!çSó eís-JstríÃaáos: ■». ^as-islída j?©la ísstjímds aitsr-'
mt-ita. SQ®- -íatSBS^ SsíGr®t^iâ :l|slioÍ!>aÍ .ílíi' 'ÍRoííís^: ^í?jaá'taíJf~i30S' à, fasija éi?

^^asnfeit-Oj- ãjiá« -a :4£sâl'S'iôJ]íiff;,í^, avaliaria- dá a .soT' da-^
'*aj^oi3*is4o. d» aasa-dõ os® a -^^cdíSr- d# tis^aíic#: ísj- .loc-.â3;.ji õ 4a ôl?i?a áá o
f«:t3a4â paio ;. '^X 'jsfKÍnÍ0ta% foi mXX^Xsmá&ti- eas a .nócas

'sidãáè 4isp5í3d4ò-- d©- faidía. alia' rslop íxõ^&s iS-aisipais-j, atrawe êa
g^^^tás.-o^iÈE^^éidã- gaia I4siílair^liag.!l0' .©■ ao-aid» paia- ési^ap^egràadôj. á%
■s:«c«rí.4o-*l?i^. í^ta dei- tat?3íer:ã. tria a- iisaieigi.à ên 2aiSí?sso:^ i^eta
óidadã.j. '.pá íopsa ,f?:?áx3a2ft dó -llâtaSâ.ara ZS-siSíâpalf. o aííâ ■êÉ:súito. pgs® a lltia
Ã^» 'Molx&SS f m ■.

Bár» ôfatiTo^ia da, cB^ãgrosfiágao ...-óa- :nis2mta. faa-dsc liôcsfitó
ada a. SMt^^.sagSà Msm í^^ialaiiTo,. âai o

mmi^ QáÊ' aâ" Suas ( a ) J^xmtm ^ d-® gadisssa ae^a mxúissãs) ^
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m  de nísas poasfwjl ossxmigHO}. âaàa e aãtcçróaii da afi^-

SíâJto O' s2sg^ €!'«"3.itâ? íiU0 paja SárâXi-nsSa a oteaj inr^íâ:;t0ia,

sa wAg? jystiíiaatlí-a ».

Atan3i5!Sas/®iSu^^

j / Vi àá, Wi.íia,

G;G1;ICÍ';7V^

iasacaas » 02' ( .3-.as ) plasitap feõrrofjráfi-^s
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■joõl^í
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A Câiaxra Iltsicivsii Aí «a- Ítarsííd-

EiSj Sstadí) 'do Eaatsi ■ DSüHiiSi a.

su CíSíüiono a asgaiíito tei i

ics?tlc?5 1® - .Piáa O Ttõáí»' líEaoiitÍTXi <attcKPisaâ.t} a â^esij^f^^isgSú
uo Aíix; ( 2 ) lotos dc tcsrrsno; do vmxíTíiS

(3)0 (aistí-õ (4)5 riaSiMó l^cdo tlisoalíc o sovosta o soio notros

dos ( 2^5 :í2 ), do ^ooráod;uío do ôix-tca dUrsiraj Gittxados 2ío lõtoí-JOíwto
da AírôesCltaa do A#la Aiota, noetta càdadá j o3xiá20íitaB'te--íioi do láâó

qaü~'do coa © LApõlio do Asa&iõto o-x cuc&r>f;oysi5; Ao lado áixtíito s pola

Sç^b/üíf qlí:i s^crsít prolotadofe s polofl fistdoe coot o 1o1k5 línsioro dois ( 2 ). do

riOTíao lcKíc;rJíí;toj, é iiaig- tin tssro dó alToaffiAn oon?5tr;;ií;to oolc ,:íeDis>i0tário do

Gã_xo]a2iado oioe lisãtas doa s^asoridos lotosí tudo voI.<kí do fioatrocoRto® a

■ceocoata tA.l crusoiras' ( f4S ííO..COôjOO ) ^

22 - ixoa o X^d®r dxoíxitáara autorisasio a ofsíroosr, ©a

õBoritiira pobiica do p0rxsiüaj! usa ós-oa dc qua ij»

■^ieãaão sátttaâa à õías. ür». IfeoláaülAj. rast UaiaiiíaSj. Boeta oidoilo? Ejaâiiido
csatoB s^tpos auadraáoa © soto&ta Asoitootroa qifcidradoc ( CfiO-ilO «32 )j oesf^Kt:

pela tsm%B con a pofasida xua» p^ios fuxiios o par yrt Isdo eoa tír

2's2iO0 da :isíioi:g?alidacks5 e 002? outro lado coâ. ris díxadto ,

irti^ 3® — A^ta Lsi ísütrará «o saAo^ta dü' «sjtq «obllearr-
çSo.- re^íjadas sas disposiçB®» sxt ooatráíriô .

}CaaAoorro da ata^jociirisi, 15 4s- üohemísk ús. Ipdl

■Gilspa

ri'ofáli^y iluriicipal
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DO ESPIRITO SANTO

L DE CÀCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

100/81.»

" 0 Presidenta da câmara Municipal
de Cachoairo de Itapemirirn, Estado

do Espirito Santo, usando de suas*

atribuições Legais: Faço saber qua

a Gamara decretou a seguinte Lei:

/IS - Fica o Poder Executivo autorizado à desapropriação*
da dois ( 02 ) lotes da terreno, da números trás *
( 03 ) a quatro ( 04 ), medindo ao todo duzentos e
noUBnta B seis metros quadrados ( 296 m2 ), da pro

priedade do Sr, Airton Silveira, situados no lotea-

mento de Acréscimo do Parque Bela l/ista, nesta cida
de, confrontando-se do lado esquerdo com o Espólio*

c/s ílnacleto Ramos, ou sucessores, do lado direito e
pala frente, com ruas projetadas e pelos fundos com

o lote número dois ( 02 ), do mesmo loteamenfo, e
mais um muro de alvenaria construido pelo proprieta

rio desapropriado nos limites dos referidos lotas,*

.  tudo num valor de quatrocentos e sessenta.mil cru-*

zeiros ( Cr$ 460,000,00 )• .

Art, 2B - Fica o Podar Executivo autorizado a oferecer, em

escritura publica de permuta, uma area do sua pro-*

priedade situada ã Rua Dr, Deolindo, em Baiminas, *
nesta cidade, medindo quatrocentos metros quadrados

e setenta, decimetros quadrados ( .400,70 mZ ), con-*

frontando»se pola frento com a referida rua, pelos*

fundos B por um lado com terrenos da.Municipalidade,
B por outro lado com quem de direito.

Art, 2c »

Cl^/cib.-

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 do

l/ALTE TF

Pr

ro de 1981,'

EL COCK
nte
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PROJETO DE LEI NB 100/81.~

- O Praaidente da câmara Municipal
de Cachoeiro da Itapemirim, Estado

do Espirito Santo, usando de suas'

atribuições Legais: Faço saber que

a Gamara decretou a seguinte Lei:

Art» is « Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriação'
da dois ( 02 ) lotes da terreno, da números trss '

( 03 ) e quatro ( 04 ), medindo ao todo duzentos e
noventa a seis matros quadrados ( 296 m2 ), da pro
priedade do Sr« Airton Silveira, situados no lotsa—

manto de,Acréscimo do Parque Bela Vista, nssta cida
da, confrontando—se do lado osquardo com o Espolio'

•  da Anacleto Ramos, ou sucessoras, do lado direito a
pala frente, com ruas projetadas e pelos fundos com

o lote número dois ( 02 ), do mesmo lotaamanto, a
mais um muro de alvenaria construido pelo proprieta
no desapropriado nos limitas dos referidos lotes,'

.  tudo num valor de quatrocentos e sessenta mil cru-'

zeiros ( Cr$ 460,000,00 ), ,

Art, 2fi -

Art, 2C -

CM/cib.-

Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer, em
escritura publica de parmuta, uma area de sua pro-'
priedade situada a Rua Dr, Deolindo, em Baiminas, '
nesta cidade, medindo quatrocentos metros quadrados
B setenta decímetros quadrados ( 400,70 ■m2' ), con-*
frontando-se.pela frente com a referida rua, pelos»
fundos 0 por um lado com terrenos da.Municipalidade,
B por outro lado com quem de direito,

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições am contrário.

Sala das Sessões, 29 d

UALTE
Pr

ro de 1981,

lEL COCK
3nta
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